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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2014  

 

REPETIÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 049-2014 

 

LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E EPI'S 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA, com sede na Avenida Presidente Vargas, n° 157, Centro, João 
Neiva/ES, CNPJ n° 31.776.479/0001-86, torna público que realizará Pregão Presencial objetivando a aquisição 
de caminhão Tanque/Pipa, para atender a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, de acordo com o processo n° 1.321/2014, devidamente autorizado pela autoridade 
competente. O Pregão Presencial será realizado pela Pregoeira Municipal de João Neiva, designado pela 
Portaria n° 8.820, de 19 de Setembro de 2014, regido pela Lei nº 10.520/02 e a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações e demais normas pertinentes. 
 
 
1. TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.1. Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL 
1.2. Processo nº:  1.321/2014                
1.3. Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE 
1.4. Objeto: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E EPI'S 
 
1.5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, TIPOLOGIA E REGIME DE CONTRATAÇÃO.  
 
1.5.1. O presente Certame será regido de acordo com a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, republicada 
no Diário Oficial da União – DOU em 06 de junho de 1994 e alterações posteriores, pela Lei n.º 10.520, de 17 
de julho de 2002, e ainda, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 
 
1.5.2. Ato de designação da Pregoeira e equipe de apoio: Portaria n.º 8.820 de 19 de Setembro de 2014. 
 
2. DA ENTREGA DOS ENVELOPES E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
2.1. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 
 
2.1.1. Até o dia 15 de Dezembro de 2014, a partir das 09 horas, a Pregoeira receberá os envelopes 
(PROPOSTA e HABILITAÇÃO), referentes a este Pregão na sala de reuniões da CPL, localizada na Avenida 
Presidente Vargas, 157, Centro, João Neiva/ES. 
     
2.1.2. Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste edital. 
 
2.1.3. Os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) serão entregues separadamente à Pregoeira, devendo estar 
lacrados, rubricados, contendo na parte externa, além da razão social completa do proponente os seguintes 
dizeres: “PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA – PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2014” Envelope nº 01 – 
PROPOSTA; Envelope nº 02 – HABILITAÇÃO". 
 
2.1.4. Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO III) dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação na forma estipulada pelo item 4.1.1. 
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2.2. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
2.2.1. As impugnações ao Edital deverão ser apresentadas, no prazo de até 02(dois) dias úteis, antes da data 
designada para a sessão, das quais caberá ao pregoeiro decidir, no prazo de 24(vinte e quatro) horas.  
 
2.2.2. Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data será 
designada para a realização do certame. 
 
2.2.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 
 
3. CREDENCIAMENTO 
 
3.1. Para fins de credenciamento junto à Pregoeira, o proponente poderá enviar um representante munido 
de documento que o credencie à participação (ANEXO II), respondendo o mesmo pela representada. 
 
3.2. O credenciamento ocorrerá na mesma data e local mencionados no item 2.1. a partir das 08 horas e 45 
minutos. 
 
3.2.1. O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais e sucessivos, 
bem como possa manifestar interesse recursal. 
 
3.2.2. Para a efetivação do CREDENCIAMENTO o representante do proponente exibirá à Pregoeira cópia 
autenticada de qualquer DOCUMENTO DE IDENTIDADE EMITIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO JUNTAMENTE COM 
UMA CÓPIA AUTENTICADA DE INSTRUMENTO PROCURATÓRIO PÚBLICO OU PARTICULAR ou a CARTA DE 
CREDENCIAMENTO (ANEXO II) que o autorize a participar ESPECIFICAMENTE DESTE PREGÃO e a responder 
pelo proponente, inclusive para a oferta de lances verbais de preços, firmar declarações, desistir ou 
apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame, em nome 
do proponente. 
 
9.4 – Para efetivação do Credenciamento é OBRIGATÓRIA a apresentação da CÓPIA AUTENTICADA DO ATO 
CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL, DO DOCUMENTO DE ELEIÇÃO DE SEUS 
ADMINISTRADORES, DEVIDAMENTE REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL OU NO CARTÓRIO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, CONFORME O CASO, a fim de comprovar se o outorgante do instrumento procuratório que trata 
o subitem anterior possui os devidos poderes da outorga supra. 
 
3.2.4. No caso de proprietário, diretor, sócio ou assemelhado da proponente que comparecer ao local, 
deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na 
Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso.  
 
3.2.5. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por tabelião de nota ou por membro da CPL, Pregoeira ou da Equipe de Apoio da PMJN, hipótese em que a 
autenticação deverá ocorrer previamente ao credenciamento. 
 
3.3. Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo 
estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, 
renunciando a apresentação de novas propostas e a interposição de recurso. 
 
4. ABERTURA DOS ENVELOPES 
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4.1. Às 09 horas do dia 15 de Dezembro de 2014, será aberta a sessão pela Pregoeira na sala de reuniões da 
CPL, localizada no edifício sede desta Prefeitura, sendo que nessa oportunidade os licitantes deverão 
apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (ANEXO III). 
 
4.1.1. Em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02 a declaração deverá ser entregue 
separadamente dos envelopes nº 001 – PROPOSTA e nº 002 – HABILITAÇÃO. 
 
4.1.2. Caso o licitante não se faça presente deverá remeter a declaração de que trata o item 4.1 em envelope 
apartado que deverá trazer os seguintes dizeres “PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 064/2014” - Envelope DECLARAÇÃO". 
 
4.1.3. No caso da empresa participar nos moldes do item 4.1.2., esta deverá encaminhar um Termo de 
Renúncia referente a apresentação de recursos. 
 
5. OBJETO 
 
5.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de ferramentas, equipamentos e EPI's, em quantidades e 
especificações constantes do ANEXO I, que integra o presente edital para todos os fins, os quais serão 
utilizados pelos funcionários do quadro operacional da SEMOSU, de acordo com o processo protocolado sob 
nº 1.321/2014 de 31/03/2014, oriundo da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 
 
5.2. O objeto desta licitação terá como Órgão Gestor a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 
 
5.3. A Dotação Orçamentária para fazer face ao objeto da Licitação correrá a conta do Orçamento vigente, a 
saber: 
 
SEMOSU 
Órgão: 024 – Unidade: 101 – Programa de trabalho: 0412200022.003 
Elemento de Despesa: 33903000000 – Fonte: 1000000 – Ficha: 0000118 
 
6. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO 
 
6.1. Poderão participar do certame empresários, sociedades empresárias e outros entes os quais legalmente 
se dediquem à exploração da atividade econômica relativa ao objeto da futura contratação e que atendam às 
condições de credenciamento do presente edital. 
 
6.2. Não será permitida a participação de empresas em consórcios. 
 
6.3. Não serão admitidas à participação nesta Licitação de empresas que estejam cumprindo pena de 
suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração 
Pública; que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou que 
se subsumam às disposições dos arts. 9º e inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, bem como o art. 81 da Lei 
Orgânica Municipal (ANEXO VII). 
 
7. DA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão entregar no entretempo definido neste edital sua proposta e sua documentação 
necessária para habilitação, em 02(dois) envelopes distintos, lacrados e rubricados, contendo na parte 
externa, além da razão social completa da proponente (com CNPJ) os seguintes dizeres: “PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA – PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2014”, Envelope nº 01 – PROPOSTA; Envelope nº 
02 – HABILITAÇÃO". 
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7.2. O Envelope nº 01 – PROPOSTA deverá conter as informações/documentos exigidos no item 8.1 deste 
Edital, e o Envelope nº 02 – HABILITAÇÃO deverá conter os documentos/informações exigidos no item 9.1. 
deste Edital. 
 
7.3. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
tabelião de nota ou por membro da CPL, Pregoeira ou da Equipe de Apoio da PMJN, hipótese em que a 
autenticação deverá ocorrer previamente à entrega dos envelopes lacrado. 
 
8. ENVELOPE Nº 01: PROPOSTA 
 
8.1. A proposta deverá ser formulada utilizando, de preferência, o Modelo de Proposta (ANEXO IV) em 
01(uma) via, datilografada ou digitada, contendo a identificação da empresa licitante (nome e CNPJ), datada, 
assinada por seu representante legal, carimbada ou em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, devendo conter as seguintes informações: 
 
a) discriminação do objeto ofertado conforme especificações e condições previstas no ANEXO I; 
b) validade da proposta - que não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias - contados da data de abertura da 
mesma; 
c) quantidade e preço unitário ofertado, devendo ser cotado em Real e com até duas casas decimais após a 
vírgula (R$ X,XX), incluindo-se todos os custos de fornecimento, dentre eles, os encargos sociais, impostos, 
taxas, seguros, transportes, embalagens, licenças, despesas de frete e todas as demais despesas necessárias 
para o fornecimento do respectivo objeto a ser entregue no local do evento. 
d) Prazo de entrega dos produtos em até 05(cinco) dias, após o recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
8.2. O preço unitário e preço total deverão ser apresentados em algarismos.  
 
8.3. Nos preços propostos já serão considerados incluídos todos os encargos, tributos, transporte, seguros, 
contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados 
aos demais serviços de apoio, os quais não acrescentarão ônus para a PMJN.  
 
8.4. A simples apresentação da proposta por si só implicará a plena aceitação por parte do licitante de 
todas as condições deste edital, independentemente de transcrição. 
 
8.5. A proposta só será desclassificada se for de encontro, expressamente, as normas e exigências deste 
edital. 
 
8.6. Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais licitantes, ou não 
previstas neste edital. 
 
8.7. As propostas, sempre que possível, deverão trazer as mesmas expressões contidas no ANEXO I, 
evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto. 
 
8.8. Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior) com relação a cada item. 
 
9. ENVELOPE Nº 02: HABILITAÇÃO 
 
9.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais 
dizem respeito a:  
 
9.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus 
administradores, ou Registro Comercial no caso de empresa individual. 
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício. 

 
9.1.2 – REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  
b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio da apresentação de CND – Certidão 
Negativa de Débito ou CPD-EN – Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa;  
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
e) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual sede da Licitante e do Estado do Espírito Santo; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante e do Município de João Neiva, que 
será comprovada pela Certidão Negativa de Tributos (Imobiliários) ou Positiva com Efeitos de Negativa. 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
h) Alvará de localização e funcionamento expedido pelo Município da Sede da Licitante; 
i) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e", “f”, “g” e “h” deste item 11.1.2, 
mesmo que os documentos exigidos em tais itens apresentem ressalvas ou restrições. 
 
9.1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) Comprovação de que a licitante forneceu, sem restrição, produto de natureza semelhante ao indicado no 
Anexo I do edital. A comprovação de que forneceu o produto compatível com o objeto desta licitação, será 
feita por meio de apresentação de atestado, devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da 
pessoa jurídica de direito Público ou Privado tomador do fornecimento. 
 

9.1.4 – REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, com data de expedição de até 30 (trinta) dias da 
data de abertura das propostas. 

a.a) As empresas que estão em recuperação judicial estão aptas a participar do certame, desde que 
comprovado através de documento hábil. 

b) Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, com 
identificação do firmatário constante do Anexo V. 
c) Declaração de inexistência de parentesco, conforme modelo constante do Anexo VI. 
d) Declaração datada e assinada pela empresa de que não existe superveniência de fato impeditivo de sua 
habilitação, e que aceita todas as exigências do presente edital, bem como submete a todas as disposições 
contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, constante do Anexo VII. 
 

9.2 – As certidões Negativas de Débitos exigidas no item 11.1.2, deverão conter o mesmo CNPJ do Contrato 
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Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado pela Licitante no momento do Credenciamento. 
 
9.3 – Figuram como exceções as Certidões cuja abrngência atinge tanto a empresa Matriz quanto as Filiais 
(INSS e PGFN/RECEITA FEDERAL). 
 
9.4 – Os documentos de habilitação serão exigidos somente da licitante vencedora do certame. 
 
10. PROCEDIMENTO DA SESSÃO E JULGAMENTO 
 
10.1. Declarada aberta à sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes. 
 
10.2. Depois de aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar declaração 
(ANEXO III) dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 
 
10.2.1. Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO III) na forma estipulada pelo 
item 4.1.2. 
 
10.3. Para julgamento das propostas será adotado critério de MENOR PREÇO POR LOTE, na forma estipulada 
no presente Edital. 
 
10.4. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital ou imponham 
condições, que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, ou que consignarem preços excessivos ou 
manifestamente inexequíveis. 
 
10.4.1. Serão desclassificadas as propostas que ofertarem preços superiores a 10%(dez por cento) da menor 
proposta de preços apresentada. 
 
10.4.2. Não havendo pelo menos 03(três) ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores 
das melhores propostas, até o máximo de 03(três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos. 
 
10.5. Uma vez classificada as propostas a Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor. 
 
10.6. Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos. 
 
10.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pela Pregoeira, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
 
10.8. A Pregoeira, durante a sessão, poderá estipular normas, procedimentos, prazos e demais condições 
que julgar necessárias a fim de por ordem ao certame. 
 
10.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades previstas em lei e neste edital. Dos lances ofertados não caberá retratação. 
 
10.10. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa 
competitiva e ordenada as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
10.11. Em seguida a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 
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10.12. Sendo aceitável a proposta será aberto o Envelope nº 02 – HABILITAÇÃO e verificado o atendimento 
as exigências de habilitação previstas neste edital. 
 
10.13. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital (PROPOSTA e HABILITAÇÃO), a licitante 
será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado POR LOTE o objeto do certame, caso não ocorra a 
manifestação de recurso. 
 
10.14. A adjudicação do objeto desta licitação poderá ser feita a uma ou mais licitantes. 
 
10.15. O proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo de 
desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. A desclassificação ou 
inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura a Pregoeira vier a tomar conhecimento de fatos 
que contrariem as disposições contidas neste edital ou que desabonem a idoneidade do proponente. 
 
10.16. A Pregoeira ou a autoridade superior poderá solicitar esclarecimentos e promover diligências, em 
qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, destinados a elucidar 
ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originariamente em qualquer dos envelopes. 
 
10.17. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá fazê-lo, 
manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais 
no prazo de 03(três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
 
10.18. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
 
10.19 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
11. RECURSOS 
 
11.1. Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº 8.666/93 e 
na Lei n° 10.520/02, em especial o inciso XVIII do seu artigo 4º, além das alterações legais pertinentes, sendo 
a autoridade superior para o recurso o Prefeito Municipal. 

 
11.2. Os recursos deverão observar os seguintes critérios: 
 
a) serem dirigidos à Pregoeira, devidamente fundamentados e, se for o caso, acompanhados de 
documentação pertinente; 
b) serem assinados por representante legal do licitante ou Procurador com poderes específicos, hipótese em 
que deverá ser anexado o instrumento procuratório (se ausente nos autos); 
c) Os recursos deverão ser apresentados no Setor de Protocolo Geral da PMJN, no seguinte endereço: 
Avenida Presidente Vargas, 157, Centro, João Neiva/ES, CEP: 29680-000, e fora do prazo legal, não serão 
conhecidos. 
 
12. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
12.1. A classificação das propostas, o julgamento da proposta e da habilitação serão submetidos à autoridade 
superior para deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do objeto da licitação caso ocorra 
recurso. 
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12.2. Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão a Pregoeira é quem adjudicará o objeto, sendo 
que esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior. 
 
12.3. Ocorrendo a homologação, o licitante será convocado para a assinatura do contrato no prazo de 
05(cinco) dias, a partir do recebimento da convocação, respeitando-se a necessidade e o interesse público. 
 
13. RETIRADA DA ORDEM DE FORNECIMENTO 
 
13.1. A PMJN, por intermédio do Setor de Compras, convocará a licitante para retirar a respectiva Ordem de 
Fornecimento relativas ao presente pregão. 
 
13.2. O prazo para a retirada da Ordem de Fornecimento, após a convocação é de 08(oito) dias úteis. 
 
14. ACEITAÇÃO E PAGAMENTO 
   
14.1. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias, após a entrega dos produtos, mediante a 
apresentação à PMJN de documentos fiscais hábeis, sem emendas ou rasuras e ter ocorrido o recebimento 
na forma prevista no art. 73 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
14.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo do objeto, que deverá estar em 
conformidade com as exigências do ANEXO 01. 
 
14.3. O recebimento do objeto ocorrerá da seguinte forma: 
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação, 
mediante recibo; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação pela 
Secretaria requisitante. 
 
14.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela perfeita execução do 
contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo contrato.  
 
14.4. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à 
contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 
 
14.5. A PMJN poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela 
contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 
 
14.6. O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente 
vedada à contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de terceiros. 
 
14.7. Para a efetivação do pagamento e durante a toda a vigência do contrato, o licitante deverá manter as 
mesmas condições previstas neste edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO, devendo inclusive 
apresentar as certidões habilitatórias validadas para efeitos de recebimento do pagamento. 
 
15. PENALIDADES E SANÇÕES 

 
15.1. A empresa adjudicatária deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o 
fornecimento do objeto licitado, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/02 e nos 
arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações, a saber: 
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15.1.1. Impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública por um período de até 
05(cinco) anos. 
 
15.1.2. Multa pelo atraso injustificado no prazo da data para entrega do objeto após a adjudicação ou pela 
não retirada da ordem de compra, calculada pela fórmula: 
 

M = 0,005 x C x D 
onde: 

M = valor da multa 
C = valor da obrigação 

D = número de dias em atraso 
 

15.1.3. A aplicação da penalidade contida no item 15.1.2 não afasta a aplicação da sanção trazida no item 
15.1.1. 
 
16. REAJUSTAMENTO 
 
16.1. Os preços propostos não serão reajustados, exceto nos casos previstos em lei. 
 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
17.1. Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições estabelecidas no 
presente edital, e seus anexos. 
 
17.2. A PMJN reserva-se o direito de efetuar diligências com a finalidade de verificação da autenticidade e 
veracidade dos documentos e das informações apresentadas nas propostas. 
 
17.3. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados. 
 
17.4. A Pregoeira solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se julgar 
necessário. 
 
17.5. Este Edital será regido pelas regras e princípios publicitas, pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 
com suas alterações, e ainda, pela Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, independente da 
transcrição das normas vigentes. 
 
17.6. A Pregoeira resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente. 
 
17.7. Informações complementares inerentes a este pregão poderão ser obtidas pelos interessados pelo tel.: 
(27) 3258-4707, em dias úteis no horário de 07h às 11h e de 12h às 16h. 
 
17.8. A Pregoeira pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim de almejar 
proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
17.9. Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição: 
 
17.9.1 – Anexo 1 - Termo de Referência e especificação do objeto; 
17.9.2 – Anexo 2 - Modelo de Credenciamento; 
17.9.3 – Anexo 3 - Modelo de Declaração (Atendimento às Exigências Habilitatórias); 
17.9.4 – Anexo 4 - Modelo de Proposta; 
17.9.5 – Anexo 5 - Modelo de Declaração (Menor); 
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17.9.6 – Anexo 6 - Modelo de Declaração (parentesco); 
17.9.7 – Anexo 7 - Modelo de Declaração (Inexistência de Fatos Supervenientes); 
17.9.8 – Anexo 8 - Minuta do Contrato 
17.9.9 – Anexo 9 - Modelo de declaração (ME e EPP). 
 
 
João Neiva/ES, 2401 de Dezembro de 2014. 
 
 
MARIA CÉLIA PEIXOTO DA SILVA 
Pregoeira da PMJN 
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ANEXO I 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2014 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – DO OBJETIVO 
 
Aquisição de equipamentos de proteção individual, coletiva e ferramental, para equipar os Trabalhadores 
Braçais, Pedreiros e Artífice da municipalidade. 
 
1.1 – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

 
LOTE 01 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS e EPI'S - PROCESSO N° 1.321/2014 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT R$ UNIT R$ TOTAL 

1.  Pares de Luvas de segurança confeccionada em 
raspa, com tira de reforço externo em raspa entre 
os dedos polegar e indicador, com reforço interno 
na palma e face palmar dos dedos, punho 7 cm, 
cano curto 

UNID. 50  R$   8,65   R$    432,50  

2.  Pares de Luvas de segurança confeccionada em 
raspa, com tira de reforço externo em raspa entre 
os dedos polegar e indicador, com reforço interno 
na palma e face palmar dos dedos, punho 7 cm, 
cano longo 

UNID. 50  R$ 10,00   R$ 500,00  

3.  Pares de luvas de segurança, 05 dedos, 
confeccionada em suporte têxtil 100% algodão e 
revestimento em PVC, espessura de 1,6mm, com 
punho liso e mão antideslizante, com 26 cm 

UNID. 50  R$   3,00   R$ 150,00  

4.  Pares de luvas de segurança, 05 dedos, 
confeccionada em suporte têxtil 100% algodão e 
revestimento em PVC, espessura de 1,6mm, com 
punho liso e mão antideslizante, com 36 cm 

UNID. 50  R$ 3,00   R$ 150,00  

5.  Par de botina de segurança preta, com 
fechamento por atacador, confeccionado em 
couro estampa relax, colarinho acolchoado, forro 
interno na gáspea não tecido e forro do cano em 
sanitec dublado com manta de não tecido com 
tratamento antimicrobiano, palmilha de 
montagem não tecido, solado injeção direta 
bidensidade bicolor e sobrepalmilha 
antimicrobiana. Forma alta e larga que propicie 
conforto e um bom calce de acordo com as 
normas e escala francesa - n° 40 

UNID. 50  R$ 38,15   R$ 1.907,50  
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6.  Par de botina de segurança preta, com 
fechamento por atacador, confeccionado em 
couro estampa relax, colarinho acolchoado, forro 
interno na gáspea não tecido e forro do cano em 
sanitec dublado com manta de não tecido com 
tratamento antimicrobiano, palmilha de 
montagem não tecido, solado injeção direta 
bidensidade bicolor e sobrepalmilha 
antimicrobiana. Forma alta e larga que propicie 
conforto e um bom calce de acordo com as 
normas e escala francesa – nº 41 

UNID. 50  R$ 38,15   R$ 1.907,50  

7.  Par de botina de segurança preta, com 
fechamento por atacador, confeccionado em 
couro estampa relax, colarinho acolchoado, forro 
interno na gáspea não tecido e forro do cano em 
sanitec dublado com manta de não tecido com 
tratamento antimicrobiano, palmilha de 
montagem não tecido, solado injeção direta 
bidensidade bicolor e sobrepalmilha 
antimicrobiana. Forma alta e larga que propicie 
conforto e um bom calce de acordo com as 
normas e escala francesa - n° 42 

UNID. 50  R$ 38,15   R$ 1.907,50  

8.  Par de botina de segurança preta, com 
fechamento por atacador, confeccionado em 
couro estampa relax, colarinho acolchoado, forro 
interno na gáspea não tecido e forro do cano em 
sanitec dublado com manta de não tecido com 
tratamento antimicrobiano, palmilha de 
montagem não tecido, solado injeção direta 
bidensidade bicolor e sobrepalmilha 
antimicrobiana. Forma alta e larga que propicie 
conforto e um bom calce de acordo com as 
normas e escala francesa – nº 43 

UNID. 50  R$ 38,15   R$ 1.907,50  

9.  Par de botina de segurança preta, com 
fechamento por atacador, confeccionado em 
couro estampa relax, colarinho acolchoado, forro 
interno na gáspea não tecido e forro do cano em 
sanitec dublado com manta de não tecido com 
tratamento antimicrobiano, palmilha de 
montagem não tecido, solado injeção direta 
bidensidade bicolor e sobrepalmilha 
antimicrobiana. Forma alta e larga que propicie 
conforto e um bom calce de acordo com as 
normas e escala francesa -  n° 44 

UNID. 50  R$ 38,15   R$ 1.907,50  

10.  Par de bota de borracha pvc vulcanizada, cano 
longo, com solado anti-derrapante cano longo nº 
42 

UNID. 10  R$ 25,33   R$ 253,33  
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11.  Par de bota de borracha pvc vulcanizada, cano 
longo, com solado anti-derrapante cano longo nº 
43 

UNID. 10  R$ 25,83   R$ 21,00  

12.  Par de bota de borracha pvc vulcanizada, cano 
longo, com solado anti-derrapante cano longo nº 
44 

UNID. 10  R$ 18,50   R$ 185,00  

13.  Óculos de proteção individual - lentes em 
policarbonato resistente a impactos e choques 
físicos de materiais sólidos e líquidos, com 
tratamento anti-riscos, abas laterais de proteção, 
armação preta e hastes reguláveis.  

UNID. 20  R$ 6,33   R$ 126,67  

14.  Máscara respiratória p/ pó com uma concha 
interna de sustenção, composta de um não-
tecido, moldado em fibras sintéticas, por processo 
de resina, com meio filtrante montado sobre a 
concha – Cx c/ 100 unid 

CX 5  R$ 250,00   R$ 1.250,00  

15.  Capa de chuva em PVC com 280 micras de 
espessura, costura em solda eletrônica, com 
capuz, na cor amarela. 

UNID. 100  R$ 19,00   R$ 1.900,00  

16.  Martelete perfurador rompedor(furadeira)  
Potência nominal absorvida 800W – 220V 
Energia de impacto individual máximo 2,7 J 
Número mínimo de impactos às rotações  
nominais 0 – 5.100 r.p.m. 
Rotação nominal 0 – 1.300 r.p.m. 
Peso mínimo de 2,8kg 
Capacidade: 
Ø de furo em betão com brocas para martelo 4 – 
24mm 
Campo de aplicação ideal betão, com brocas para 
martelo 6 -14mm 
Ø de furo em betão com brocas para martelo 6 – 
14mm 
Ø máximo de furo, aço 13mm 
Ø máximo de furo, madeira 20mm 
Encaixe para acessório SDS-plus 
Deve ser acompanhada de maleta de transporte, 
empunhadeira auxiliar e limitador de 
profundidade 

UNID. 2  R$ 718,00   R$ 1.436,00  
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17.  Escada de Alumínio Esticável ou ED* (ESTICÁVEL 
DUPLA) 2 x 10 degraus 
Dimensões: Fechada 2,70m  - Estendida 4,50m  - 
Aberta 2,40m  - Separadas 2,60m 
Número de degraus: 2 x 10 
Peso: 9 kg 
Confeccionada em liga de alumínio estrutural, 
com 30cm de distância entre os degraus, com 
degraus tubulares na parte inferior e planos na 
parte superior, estriados, com fixação rígida dos 
degraus, com sapatas anti-derrapantes, com 
sistema articulado para utilizá-la aberta(como 
pintor). 
A mesma deverá ter sistema de travamento, 
envolvendo por completo os degraus. 

UNID. 1  R$ 360,00   R$ 360,00  

18.  Escada de alumínio tipo doméstica com 7 
degraus, com 20cm entre degraus, com 
acabamento em polipropileno nos pés e 
plataforma, com as seguintes dimensões:  
Comprimento: 1.00m 
Largura: 0.46m 
Altura: 1.36m 
Peso: até 3.60kg 

UNID. 2  R$ 155,67   R$ 311,33  

TOTAL GERAL: R$ 16.613,33 

 
 
2 – DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
O prazo de entrega do equipamento será de até 08 dias, após a solicitação de fornecimento. 
O material deverá ser entregue no almoxarifado, situado na sede da Prefeitura Municipal de João Neiva, 
horário de expediente. 
 
3 – DA GARANTIA DOS MATERIAIS 
 
A garantia do equipamento será aquela declarada na proposta comercial da contratada, não inferior a 12 
(doze) meses; 
Os equipamentos de proteção individuais deverão possuir CA – Certificado de Aprovação do MTE – 
Ministério do Trabalho e Emprego. 
 
4 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E ENTREGA 
 
A Prefeitura Municipal de João Neiva, inspecionará os materiais no local do recebimento, através do setor de 
almoxarifado e devolverá os equipamentos e materiais entregues, que estiverem em desacordo com as 
especificações técnicas, marca e fabricante indicados na proposta da CONTRATADA. 
 
5 – DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após a entrega dos materiais no local de entrega citado no 
item 2. 
 
6 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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O período de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado a critério das partes. 
                     
 
7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) Cumprir fielmente os prazos de entrega estabelecidos no Termo de Referência; 
b) Responsabilizar-se por todas as despesas relativas a embalagem no local de entrega; 
c) Fornecer os materiais em conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência; 
d) Responsabilizar-se total e integralmente pela entrega dos materiais com as devidas garantias; 
e) Responsabilizar-se pela reposição dos materiais que não estejam compatíveis com as especificações, sob 
suas expensas, em conformidade com o art. 69 da Lei 8.666/93, no máximo em 10 dias úteis; 
f) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação parcial ou total da entrega dos 
materiais; 
g) Entregar os materiais em embalagens convenientes; 
h) Responsabilizar-se pelos danos causados a CONTRATANTE ou terceiros por culpa de defeitos ocultos, 
descobertos futuramente, nos materiais adquiridos; 
i) A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não elimina em hipótese alguma, a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito estado dos materiais entregues. O fato dos materiais não virem a ser entregues 
de acordo com as normas e/ou descrição, não significa tolerância ou aquiescência por parte de fiscalização. 
Os erros devem ser evitados ou imediatamente corrigidos. 
 
8 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
6.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) Efetuar regularmente o pagamento dos equipamentos entregues; 
b) Aprovar ou reprovar os materiais após vistoria e entrega dos mesmos no Almoxarifado; 
c) Supervisionar, fiscalizar e atestar a entrega dos materiais pela CONTRATADA; 
d) A fiscalização exercida pela CONTRATANTE terá, em especial, poderes para acompanhar e sustar a entrega 
do material que esteja em desacordo com as especificações, normas ou sua orientação; 
 
9 – DA RESCISÃO      
 
O contrato será rescindido caso ocorra quaisquer dos motivos previstos no artigo 78 da Lei 8.666/93. 
 
10 – DAS MULTAS 
 
A proponente ficará sujeita a multa por item em atraso na entrega de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, 
limitado a 10% (dez por cento) do valor do item, após o que estará sujeito a rescisão do contrato. 
 
11 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais o acréscimo ou supressões de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

16 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 

AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 097, - CENTRO – TEL: (27) 3258-4700 – FAX (27) 3258-4724 
CEP: 29680-000 – JOAO NEIVA – ES – CNPJ:  31.776.479/0001-86 

 

 

   

 
 

ANEXO II 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2014 
 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
À 
Pregoeira da PMJN 
 
 
Assunto: Credenciamento para a participação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2014. 
 
 
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________________________  vem pela presente, informar a V.Sªs, que o(a) Sr.(ª) 
_____________________________________________, Carteira(s) de identidade nº(s) _________________ 
(apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada 
durante a realização do Pregão em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances verbais, transigir, 
renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame. 
 
 
 

João Neiva/ES, ______ de ____________ de 2014. 
 
 
 
 

Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 

 
 
 
Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes para a outorga (item 
3.2.3.). 
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ANEXO III 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2014 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

 
À: 
Pregoeira Oficial da PMJN 
 
 
Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação no PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 064/2014. 
 
 
 
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________________________ DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da 
Lei nº 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, 
em obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02. 
 
 
 

 
João Neiva/ES, ______ de ____________ de 2014. 

 
 
 
 

Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2014 
  

MODELO DE PROPOSTA 
 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
DATA:         /           /2014. 
 
Pela presente submetemos à apreciação de V.Sas. nossa proposta de preços relativa ao PREGÃO PRESENCIAL 
NO 064/2014, declarando aceitar eventuais correções feitas pela Pregoeira, em virtude de erros de cálculo 
e/ou de digitação em nossa planilha de quantidades e preços. 
 
Nosso preço total para fornecimento dos produtos referentes ao Anexo 01, LOTE 01 é de R$ …....... 
(….................), conforme detalhado em nossa planilha de quantidades e preços a seguir. 
 
Declaramos que: 
 
A validade de nossa proposta: 60(sessenta) dias corridos, contados a partir da data marcada para abertura 
do presente certame; 
 
Prazo para entrega: deverão ser entregues em até 08(oito) dias, após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento emitida pelo Setor de Compras da Municipalidade. 
 
Os pagamentos serão efetuados em até 30(trinta) dias, após a entrega dos produtos. 
Atenciosamente, 
 
LOTE 01 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E EPI'S 
  

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  MARCA UNID QUANT 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1       

2       

TOTAL GERAL:   

 
 

_____________________________ 
Representante Legal da Empresa 

   (Assinatura Identificável) 
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ANEXO V  

 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2014 
 
 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 
AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2014 
 
 
 
(Nome da empresa)................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)..........................., portador(a) da Carteira de Identidade no...................... e do 
CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16(dezesseis) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 
 

João Neiva/ES, ______ de ____________ de 2014. 
 
 
 
 

Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
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ANEXO VI 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2014 

 
 

  
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
A Empresa ________________________, inscrita no CNPJ nº ____________, por intermédio de seu 
representante legal Sr. (a) _____________, portador do CPF n° ____________ e RG n° ________, DECLARA, 
para os devidos fins que não possui entre seus sócios, administradores ou gerentes pessoas que sejam 
servidores ou dirigentes da Prefeitura Municipal de João Neiva-ES ou que se enquadrem nas vedações do 
Artigo 9º da Lei 8.666/93. 
 
 
 

João Neiva/ES, ______ de ____________ de 2014. 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal 
Nome e Identidade do representante legal 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 
 
 

Pregão Presencial n° 064/2014 
 
 
À PREGOEIRA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
 
 
 
O abaixo assinado, na qualidade de responsável pela Empresa …......................................., inscrita no CNPJ 
sob o nº …...................................., com sede na Rua/Av. ….........................., n°…......., Bairro....................., 
Cidade........., UF........, DECLARA, sob as penas da lei, de que até a presente data não recebeu deste ou de 
qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA, de participação 
em licitações e/ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração 
de INIDONEIDADE, para licitar ou contratar com a administração pública federal, estadual ou municipal e do 
Distrito Federal, não havendo assim FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO da mesma, ciente 
da obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores, e que aceita todas as exigências do presente 
edital, bem como nos submete a todas as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente para que surta os devidos efeitos legais. 
 
 
 

 
João Neiva, …............de …..................de 2014. 

 
 
 
 

…............................................................................. 
Assinatura Identificável 

(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social) 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

22 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 

AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 097, - CENTRO – TEL: (27) 3258-4700 – FAX (27) 3258-4724 
CEP: 29680-000 – JOAO NEIVA – ES – CNPJ:  31.776.479/0001-86 

 

 

   

 
ANEXO VIII 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2014 
 
 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 0XX/2014 
 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O   MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA E A EMPRESA ________. 

 
 
O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA, Estado do Espírito Santo, com sede à Avenida Presidente Vargas, 157, inscrita 
no CNPJ nº 31.776.479/000-86, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romero Gobbo 
Figueredo, e de ora em diante denominado CONTRATANTE  e  a Empresa _________________________, 
com sede __________________, CNPJ nº ________________________,  de ora em diante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2014, processo nº 1.321 de 
31/03/2014, em conformidade com as cláusulas adiante descritas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 
 
O objeto do presente Contrato é a aquisição de equipamentos e EPI's, em quantidades e especificações 
constantes do ANEXO I, que integra o presente edital para todos os fins, os quais serão utilizados pelos 
funcionários do quadro operacional da SEMOSU, de acordo com o processo protocolado sob nº 1.321/2014 
de 31/03/2014, oriundo da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 
 
Os produtos deverão ser entregues, conforme solicitação da CONTRATANTE, até 08(oito) dias, após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras da Municipalidade. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
O período de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado a critério das partes. 
                     
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
 
Dá-se ao presente, para efeitos legais e/ou contratuais e ainda para fins de adjudicação o valor total de R$ 
_________ (_________________). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO DA DESPESA 
 
A Despesa com execução do objeto do presente Contrato, correrá a conta: 
 
SEMOSU 
Órgão: 024 – Unidade: 101 – Programa de trabalho: 0412200022.003 
Elemento de Despesa: 33903000000 – Fonte: 1000000 – Ficha: 0000118 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes deste contrato: 
a) Cumprir fielmente os prazos de entrega estabelecidos no Termo de Referência; 
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b) Responsabilizar-se por todas as despesas relativas a embalagem no local de entrega; 
c) Fornecer os materiais em conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência; 
d) Responsabilizar-se total e integralmente pela entrega dos materiais com as devidas garantias; 
e) Responsabilizar-se pela reposição dos mater5iais que não estejam compatíveis com as especificações, sob 
suas expensas, em conformidade com o art. 69 da Lei 8.666/93, no máximo em 10 dias úteis; 
f) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação parcial ou total da entrega dos 
materiais; 
g) Entregar os materiais em embalagens convenientes; 
h) Responsabilizar-se pelos danos causados a CONTRATANTE ou terceiros por culpa de defeitos ocultos, 
descobertos futuramente, nos materiais adquiridos; 
i) A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não elimina em hipótese alguma, a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito estado dos materiais entregues. O fato dos materiais não virem a ser entregues 
de acordo com as normas e/ou descrição, não significa tolerância ou aquiescência por parte de fiscalização. 
Os erros devem ser evitados ou imediatamente corrigidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
6.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) Efetuar regularmente o pagamento dos equipamentos entregues; 
b) Aprovar ou reprovar os materiais após vistoria e entrega dos mesmos no Almoxarifado; 
c) Supervisionar, fiscalizar e atestar a entrega dos materiais pela CONTRATADA; 
d) A fiscalização exercida pela CONTRATANTE terá, em especial, poderes para acompanhar e sustar a entrega 
do material que esteja em desacordo com as especificações, normas ou sua orientação. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
7.1 - A critério do CONTRATANTE, obriga-se a CONTRATADA a executar nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco) por cento do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 
8.1 – À CONTRATADA que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as 
seguintes penalidades: 
a) Multa; 
b) Rescisão do Contrato ou cancelamento da Ordem de Fornecimento; 
c) Suspensão do direito de licitar junto a Prefeitura Municipal de João Neiva e, 
d) Declaração de inidoneidade. 
 
8.2 - Será aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, quando a 
CONTRATADA: 
a) Fornecer materiais em desacordo com as especificações constantes do presente instrumento; 
b) Causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização; 
c) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização, por escrito, 
do CONTRATANTE; 
d) Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais; 
e) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados. 
f) Descumprir quaisquer obrigações licitatórias/contratuais; 
g) Recusar-se a assinar o contrato, aceitá-lo ou retirá-lo dentro do prazo estabelecido no edital. 
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8.3 - Ocorrendo atraso na entrega do objeto contratado, será aplicada multa de 0,3% (três décimos por 
cento) do valor do Contrato, por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato. 
 
8.4 - Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á à CONTRATADA a pena de suspensão do direito de licitar 
com a Prefeitura de João Neiva, pelos prazos de 06 (seis) meses, 12 (doze) meses e por maiores prazos, em 
função da gravidade da falta cometida. 
 
8.5 - Quando o objeto deste contrato não for entregue e aceito até o vencimento do prazo estipulado, a sua 
suspensão será automática e perdurará até que seja feita sua entrega, sem prejuízo da aplicação da multa de 
10% (dez por cento) do valor total do contrato. 
 
8.6 - Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não 
cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo do 
CONTRATANTE, independentemente das demais sanções cabíveis. 
 
8.7 - A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao infrator, 
ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial. 
 
8.8 - Caso o CONTRATANTE exerça o direito de aplicar a pena de multa, este se obriga a notificar a 
CONTRATADA, justificando a medida. 
 
8.9 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas na Tesouraria da Prefeitura, dentro do prazo improrrogável 
de 10 (dez) dias, contados da data da notificação, independentemente do julgamento de pedido de 
reconsideração do recurso. 
 
8.10 - Poderá, ainda, a CONTRATADA, a juízo do CONTRATANTE, responder por perdas e danos, 
independentemente das demais sanções previstas neste contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
9.1 - Constituem motivos para rescisão do Contrato independentemente das sanções legais e contratuais 
aplicáveis: 
a) A inexecução total ou parcial do Contrato; 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, dissolução da sociedade ou o falecimento 
do proprietário, em caso de firma individual; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, de forma que 
prejudiquem a execução do Contrato; 
d) O não cumprimento de cláusulas contratuais; 
e) A subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 
f) Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega do objeto contratual; 
g) Por conveniência da Administração Municipal. 
 
9.2 - A rescisão amigável pelo CONTRATANTE deverá ser precedida da autorização escrita e fundamentada, 
assegurada o contraditório e ampla defesa. 
 
9.3 - No caso de rescisão amigável do contrato por razões de interesse do serviço público, será a 
CONTRATADA ressarcida dos prejuízos causados, regularmente comprovados que houver sofrido. 
 
9.4 - A rescisão unilateral do contrato será formalizada por ato do Prefeito Municipal de João Neiva. Sem 
prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis a critério do CONTRATANTE, a rescisão importará em:  
a) Retenção dos créditos decorrentes deste Contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE; 
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b) Execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos valores das multas e 
indenizações a ele devido, quando houver. 
 
9.5 - No caso de rescisão contratual pelos motivos acima expostos, cessarão automaticamente todas as 
atividades relativas ao fornecimento do objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
 
10.1 - O CONTRATANTE é responsável pela publicação na imprensa oficial, em resumo, do presente contrato, 
nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1 - O acompanhamento e fiscalização do presente contrato será efetuado pela(s) Secretaria (s) 
requisitante(s), que designará(ão) o servidor responsável para esse fim. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 - Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 - Os Contratantes elegem o Foro da Comarca de João Neiva/ES, para dirimir as dúvidas que porventura 
possam advir do presente Contrato, desde que não possam ser solucionadas amigável ou 
administrativamente pelas partes. 
 
13.2 – E, por estarem justos e de comum acordo, assinam o presente instrumento em 04(quatro) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 
 
 
João Neiva/ES, _____ de _____ de 2014. 
 
 
João Neiva, XX  de XXXX  de 2014. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
CONTRATANTE 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
GESTORA DO CONTRATO 

 
 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________   
                           
__________________________________ 
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ANEXO ÚNICO 
 

LOTE 01 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS e EPI'S - PROCESSO N° 1.321/2014 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT R$ UNIT R$ TOTAL 

1.  Pares de Luvas de segurança confeccionada em 
raspa, com tira de reforço externo em raspa entre 
os dedos polegar e indicador, com reforço interno 
na palma e face palmar dos dedos, punho 7 cm, 
cano curto 

UNID. 50   

2.  Pares de Luvas de segurança confeccionada em 
raspa, com tira de reforço externo em raspa entre 
os dedos polegar e indicador, com reforço interno 
na palma e face palmar dos dedos, punho 7 cm, 
cano longo 

UNID. 50   

3.  Pares de luvas de segurança, 05 dedos, 
confeccionada em suporte têxtil 100% algodão e 
revestimento em PVC, espessura de 1,6mm, com 
punho liso e mão antideslizante, com 26 cm 

UNID. 50   

4.  Pares de luvas de segurança, 05 dedos, 
confeccionada em suporte têxtil 100% algodão e 
revestimento em PVC, espessura de 1,6mm, com 
punho liso e mão antideslizante, com 36 cm 

UNID. 50   

5.  Par de botina de segurança preta, com 
fechamento por atacador, confeccionado em 
couro estampa relax, colarinho acolchoado, forro 
interno na gáspea não tecido e forro do cano em 
sanitec dublado com manta de não tecido com 
tratamento antimicrobiano, palmilha de 
montagem não tecido, solado injeção direta 
bidensidade bicolor e sobrepalmilha 
antimicrobiana. Forma alta e larga que propicie 
conforto e um bom calce de acordo com as 
normas e escala francesa - n° 40 

UNID. 50   

6.  Par de botina de segurança preta, com 
fechamento por atacador, confeccionado em 
couro estampa relax, colarinho acolchoado, forro 
interno na gáspea não tecido e forro do cano em 
sanitec dublado com manta de não tecido com 
tratamento antimicrobiano, palmilha de 
montagem não tecido, solado injeção direta 
bidensidade bicolor e sobrepalmilha 
antimicrobiana. Forma alta e larga que propicie 
conforto e um bom calce de acordo com as 
normas e escala francesa – nº 41 

UNID. 50   
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7.  Par de botina de segurança preta, com 
fechamento por atacador, confeccionado em 
couro estampa relax, colarinho acolchoado, forro 
interno na gáspea não tecido e forro do cano em 
sanitec dublado com manta de não tecido com 
tratamento antimicrobiano, palmilha de 
montagem não tecido, solado injeção direta 
bidensidade bicolor e sobrepalmilha 
antimicrobiana. Forma alta e larga que propicie 
conforto e um bom calce de acordo com as 
normas e escala francesa - n° 42 

UNID. 50   

8.  Par de botina de segurança preta, com 
fechamento por atacador, confeccionado em 
couro estampa relax, colarinho acolchoado, forro 
interno na gáspea não tecido e forro do cano em 
sanitec dublado com manta de não tecido com 
tratamento antimicrobiano, palmilha de 
montagem não tecido, solado injeção direta 
bidensidade bicolor e sobrepalmilha 
antimicrobiana. Forma alta e larga que propicie 
conforto e um bom calce de acordo com as 
normas e escala francesa – nº 43 

UNID. 50   

9.  Par de botina de segurança preta, com 
fechamento por atacador, confeccionado em 
couro estampa relax, colarinho acolchoado, forro 
interno na gáspea não tecido e forro do cano em 
sanitec dublado com manta de não tecido com 
tratamento antimicrobiano, palmilha de 
montagem não tecido, solado injeção direta 
bidensidade bicolor e sobrepalmilha 
antimicrobiana. Forma alta e larga que propicie 
conforto e um bom calce de acordo com as 
normas e escala francesa -  n° 44 

UNID. 50   

10.  Par de bota de borracha pvc vulcanizada, cano 
longo, com solado anti-derrapante cano longo nº 
42 

UNID. 10   

11.  Par de bota de borracha pvc vulcanizada, cano 
longo, com solado anti-derrapante cano longo nº 
43 

UNID. 10   

12.  Par de bota de borracha pvc vulcanizada, cano 
longo, com solado anti-derrapante cano longo nº 
44 

UNID. 10   

13.  Óculos de proteção individual - lentes em 
policarbonato resistente a impactos e choques 
físicos de materiais sólidos e líquidos, com 
tratamento anti-riscos, abas laterais de proteção, 
armação preta e hastes reguláveis.  

UNID. 20   
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14.  Máscara respiratória p/ pó com uma concha 
interna de sustenção, composta de um não-
tecido, moldado em fibras sintéticas, por processo 
de resina, com meio filtrante montado sobre a 
concha – Cx c/ 100 unid 

CX 5   

15.  Capa de chuva em PVC com 280 micras de 
espessura, costura em solda eletrônica, com 
capuz, na cor amarela. 

UNID. 100   

16.  Martelete perfurador rompedor(furadeira)  
Potência nominal absorvida 800W – 220V 
Energia de impacto individual máximo 2,7 J 
Número mínimo de impactos às rotações  
nominais 0 – 5.100 r.p.m. 
Rotação nominal 0 – 1.300 r.p.m. 
Peso mínimo de 2,8kg 
Capacidade: 
Ø de furo em betão com brocas para martelo 4 – 
24mm 
Campo de aplicação ideal betão, com brocas para 
martelo 6 -14mm 
Ø de furo em betão com brocas para martelo 6 – 
14mm 
Ø máximo de furo, aço 13mm 
Ø máximo de furo, madeira 20mm 
Encaixe para acessório SDS-plus 
Deve ser acompanhada de maleta de transporte, 
empunhadeira auxiliar e limitador de 
profundidade 

UNID. 2   

17.  Escada de Alumínio Esticável ou ED* (ESTICÁVEL 
DUPLA) 2 x 10 degraus 
Dimensões: Fechada 2,70m  - Estendida 4,50m  - 
Aberta 2,40m  - Separadas 2,60m 
Número de degraus: 2 x 10 
Peso: 9 kg 
Confeccionada em liga de alumínio estrutural, 
com 30cm de distância entre os degraus, com 
degraus tubulares na parte inferior e planos na 
parte superior, estriados, com fixação rígida dos 
degraus, com sapatas anti-derrapantes, com 
sistema articulado para utilizá-la aberta(como 
pintor). 
A mesma deverá ter sistema de travamento, 
envolvendo por completo os degraus. 

UNID. 1   
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18.  Escada de alumínio tipo doméstica com 7 
degraus, com 20cm entre degraus, com 
acabamento em polipropileno nos pés e 
plataforma, com as seguintes dimensões:  
Comprimento: 1.00m 
Largura: 0.46m 
Altura: 1.36m 
Peso: até 3.60kg 

UNID. 2   

TOTAL GERAL:  
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(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 
 
 

ANEXO IX 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

Pregão Presencial n° 064/2014 
 

 
 

À PREGOEIRA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
 
 
 
O abaixo assinado, na qualidade de responsável pela Empresa …......................................., inscrita 
no CNPJ sob o nº …...................................., com sede na Rua/Av ….........................., n°…......., 
Bairro....................., Cidade........., UF........, DECLARA, para fins do disposto no item 10.10 do Edital 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2014, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 
lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/06.  
 
 

João Neiva, …............de …..................de 2014. 
 
 
 

…............................................................................. 
Assinatura Identificável 

(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social) 
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PREFEITURA MUNICIPAL JOÃO NEIVA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2014 
 
 
 

AS EMPRESAS QUE RETIRAREM O EDITAL VIA INTERNET, DEVERÃO PREENCHER A FOLHA DE RECIBO ABAIXO 
E ENVIA-LÁ VIA FAX – 0XX-27-3258.4724, OU ACUSAR O RECEBIMENTO/RETIRADA ATRAVÉS DO E-MAIL 
licitacao@joaoneiva.es.gov.br  TAL SOLICITAÇÃO VISA, TÃO SOMENTE, INFORMAR AO RETIRANTE DESTE, 
EVENTUAIS CORREÇÕES OU ALTERAÇÕES EM SEUS DISPOSITIVOS. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RECIBO 
 
Recebi da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de João Neiva, Estado do Espírito 
Santo, a cópia do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2014, para abertura às 09 horas do dia 15/12/2014. 
 
 
João Neiva-ES, ______/________/_______ 
 
 
_________________________________________________ 
FIRMA 
 
___________________________________________ 
E-MAIL 
 
________________________________________________ 
TELEFONE/FAX 
 
_______________________________________________ 
NOME 
 
 

mailto:licitacao@joaoneiva.es.gov.br

